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colrrssÃ«) DE JUSTrÇÀ E nn»rrçÃo

P^IIECDII N" 275, de 20L7

ANTEI'IIOJETO DE LEI No 172D82017

PITOI'ONEN'IE: Poder llxecutivo Municipal
era

RELATOR: l)amasceno Jírniot/PSDC

EMEN'IA Súmula: Dispôe alteraçào do § 1o do artigo 59 da Lei Municipal n" 6.773, de 1,0/1,1,/201.7 e dâ outras

providências

I,AITECEI revotúvrl.

r - FUND^MnNraçÃo E voTo Do nriI- 'roR

Compete à Comissào de Justiça e ltedação opinar sobre os aspcctos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ànteprojeto 172 de autoria do Podet Executivo I\{unicipal visa alterar o § 1" do artigo

6.773, de 10/11 /2017, no que se tefere à temuneração da função pública de Conselheiro Tutelar.

Arugo 59 § 1'da Lei Municipal n" 6.773,de10/11/2077

159 da Lei Municipal

"Ârt. 59. O Conselheiro 'lutelar fará jus a percepçào de remuneração mensal, 13" salário, férias e um terço

constitucional.

§ 1" A remuneraçào do Conselhefuo Tutelar será de R$ 5.145,90 (cinco mil, cento e quâÍentâ e cinco reais e

noventa centavos), sendo reajustado na mesrna época e no mesmo índice aplicado ao teajuste dos servidores públicos

municipais"

Ateraçào proposta:

Àrt. Lo Fica alterado o § 1o do artigo 59 da Lei Municipal n" 6.773, de 70/1,1,/2017, no que se refere a

remuneração da função púb)ica de Conselheito Tutelar, ficando cnada a Tabela Saladal "2" - Consclho 'futelar, vincuiada

a Lei que clispôe sobre a criaçào e funcionameuto dos conselhos tutelares, confotme segue: 

\
\-
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"§ 1o A remunetação do Conselheiro Tutelar será a correspondente a referência salarial 2010100, sendo reajustado

na mesma época e no mesmo índice aplicado ao reajustado na mesma época c no mesmo índice aplicado ao reajuste dos

servidores públicos municipais, conforme segue:

Tabela Salarial "2" - Conselho Tutelar

nuNçÃo PUBLTcA

Conselheiro Tutelar

nnrrnnÊNclA sÀI-AruAL

:Z010100

tuiuuNEnrrçÃO
5.364,60

De acordo com a justificativa a pÍesente propostâ não terá impacto Enanceiro, um^ vez que o valot disposto na

referida tabela corresponde ao valor exato de temuneraçào atualmente percebido pelos Conselheiros Tutelates.

A proposta tem poÍ objeuvo a correçào do valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares disposto na Lei no.

6.713/201,7, sancionada em 28/1,1 /2017, uma vez que, quando do envio do correspondente Anteprojeto pata o

Legislativo Municipal, não foi atualizado o valor descrito no § 1o do artigo 59 do tespectivo Ânteprojeto de Lei, não tendo

sido observado o percentual de reajuste de 4,25o/o, concedido a título de reposição inflacionfuia a todos os servidores em

maio de 2017, percentual este, concedido também aos Conselheiros Tutelares.

O artigo 30 inciso I da Carta Magna confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de

interesse local.

No que tânge â iniciativa nào se verificarn impedimentos, o artigo 134 do Ifstatuto da Criança e do Àdolescente

dispõe sobre à remuneraçào dos respectivos rnembros, estabelece que deverá ser a matéria tratada em lei municipal.

Vejamos:

Artigo 734. Lei municipal ou disttital disporá sobre o local, dia e l'rorário de funcionamento do

Conselho 'I'r-rtclar, inclusive quanto à remuneraçã<l dos respectivos mernbros, aos quais é

assegurado o direito a: $.edaçào clada pela Lei n" 1.2.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei n" 1.2.696, dc 201,2)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de1./3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

(Incluído pela Lei n" 1.2.696, de 201.2)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei n" 72.696, de 201,2)

IV - licença-patertridade; (Inch-ríclo pela Lei n" 12.696, clc 2012)

V - gratiFrcaçr\o natalina. (L-rcluído pela Lei tt" 12.696, de 2012)
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Parágrafo único. Constará da lei orçan-rentária rnunicipal e da do l)isrito Iiccletal previsão dos recursos

necessários ao ltlrncionnfilento clo Consellrr>'futelar: c zi rernrrncraçâo c Ítormaçào continuada dos

corrscllreiros tutclarcs. (l{ctlaçào clrrcla pela Lci n" 12.696, de 201,2).

Nesse sentido, a Lei Otgânica Municipal atribui competência privativa ao Prefeito Municipal dentre outras iniciar

o processo legislativo na forma prevista nesta Lei Orgânica.

À Lei de Responsabiüdade Fiscal, em seu artigo 15 nos traz que serão consideradas não artorizadas, irtegulares e

lesivas ao patrimônio público a getação de despesa ou assunçào de obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e

1,7.

Potém a presente proposta por não ter impacto f,rnanceiro, umâ vez que o valor disposto na referida tabela

corresponde ao valot exato de remuneração atualmente percebido pelos Conselheiros Tutelares, não geta nova despesa.

Desse modo tem objeuvo de apenas corrigir valor da remuneração do Conselheiros Tutelares disposta na Lei no

6.773/2017.

Portanto, após avaliar a tnatétia como ltelatot, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 mput, ambos do

Regimento Interno, não veriFrco impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOIúVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

Â Comissào dc Justiça e lledação por meio dos seus Vcreadores acompanham o v()to do Eminente Relator e

opinarlr pelo Voto FAVOIúVIfL ao projeto de Lei.

Sampaio

Presidente / tor: Sccretádo

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavcl, 12 deDezembro de 2017
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